
 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 
 

RESOLUÇÃO N.º 449, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2006 
 
 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radioamador 
 

DOU de 01.12.2006, Pág. 79, Seç. 1 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho 
de 1997, e pelos artigos 17 e 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de 
outubro de 1997, 

 
CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública n.º 638, de 

29 de agosto de 2005, publicada no Diário Oficial de 30 de agosto de 2005; 
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n.º 416, realizada em 1º de novembro 

de 2006, resolve: 
 
Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço de Radioamador, na forma do Anexo a esta 

Resolução. 
 
Art. 2º Substituir o Regulamento do Serviço de Radioamador, aprovado pelo Decreto n.º 

91.836, de 24 de outubro de 1985, o Decreto n.º 1.316, de 25 de novembro de 1994, que alterou o 
Regulamento do Serviço de Radioamador e a Norma n.º 31/94 – Norma de Execução do Serviço de 
Radioamador, aprovada pela Portaria n.º 1.278, de 28 de dezembro de 1994. 

 
Parágrafo único. As condições de uso de radiofreqüências para estações do Serviço de 

Radioamador dispostas na Norma 31/94 permanecem em vigor até que sejam substituídas por 
regulamento específico.  

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 


